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ORDEM DE SERVIÇO Nº 34, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

 

O SUPERINTENDENTE DE OBRAS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo Ar�go 52 do Decreto
Nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução nº 26, de 09 de março de 2017 – DG, e
de acordo com as disposições con�das no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas
alterações, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA , inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 37.843.570/0001-53, a dar início às obras relacionadas ao Contrato Nº
001/2023, cujo objeto é a  a execução de obras de pavimentação da Rodovia Distrital DF-220, trecho
compreendido entre a BR-080 e a DF-001 (EPCT).

 

 

Cris�ano Alves Cavalcante

Superintendente de Obras - DER/DF

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO ALVES CAVALCANTE - Matr.0182152-0,
Superintendente de Obras, em 12/04/2023, às 12:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 110257762 código CRC= F1550D7A.
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